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JORNAIS  E  REVISTAS  DO  INTERIOR 
 
CLÁUSULA 81 – PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 
 
Evolução a partir da lei por Medida Provisória em 29-12-94. 
 
Convenção Coletiva 1997/1998 
Em 1997 celebrou-se acordo para os Exercícios de 1995/1996, assim discriminados: 
Exercício de 1995 – Valor de R$ 100,00 até 31-03-98; 
Exercício de 1996 – Valor de R$ 100,00 até 30-09-98; 
 
Convenção Coletiva 1998/1999 
Valor de R$ 130,00, referente ao Exercício de 1997, até o mês de Maio de 1999; 
 
Convenção Coletiva 1999/2000 
Valor de R$ 130,00, referente ao Exercício de 1998, até o mês de Maio de 2000; 
 
Convenção Coletiva 2000/2001 
Valor de R$ 200,00, referente ao Exercício de 1999, sendo R$ 100,00 até o mês de 
Março de 2001 e R$ 100,00 até o mês de Agosto de 2001; 
 
Convenção Coletiva – 2001/2002 
Valor de R$ 250,00, referente ao Exercício de 2000, sendo R$ 125,00 até o mês de 
Março de 2002 e R$ 125,00 até o mês de Agosto de 2002; 
 
Convenção Coletiva – 2002/2003 
Valor de R$ 250,00, referente ao Exercício de 2001, sendo R$ 125,00 até o mês de 
Março de 2003 e R$ 125,00 até o mês de Agosto de 2003; 
 
Convenção Coletiva – 2003/2004 
Valor total de R$ 650,00 divididos em R$ 150,00, referente ao Exercício de 2002 e  
R$ 500,00 referente ao Exercício de 2003; 
 

Valor de R$ 325,00 até o mês de Março de 2004 e R$ 325,00 até o mês de  
Agosto de 2004; 
 


